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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

    

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.457 DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO DE FASE DO PROGRAMA MINAS CONSCIENTE ESTABELECIDA PARA 

A MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS, CONFORME RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA DO CENTRO DE 

OPERAÇÕES EMERGENCIAIS EM SAÚDE – COES, DO GRUPO EXECUTIVO E DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO 

COVID-19, DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 de Minas Gerais nº 118, de 13 de janeiro de 2021, que “Altera o 

Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassificação das fases de 

abertura das macrorregiões de saúde previstas no Plano Minas Consciente e dá outras providências”, na qual consta a manutenção da 

Macrorregião Central do Estado na Onda Vermelha; 

 

Considerando o Relatório de Transparência1 do Centro de Operações Emergenciais em Saúde – COES, do Grupo Executivo e do 

Comitê Extraordinário COVID-19, desta data, que, de acordo com a análise dos indicadores classificatórios dos Municípios, classifica a 

Microrregião de Sete Lagoas na Onda Amarela a partir do dia 16 de janeiro de 2021; 

 

Considerando que cabe ao Município tomar sua decisão, se seguirá a orientação macrorregional exarada pelo Comitê ou se optará 

pela posição de sua região, seja essa posição mais ou menos restritiva do que a macrorregião; 

 

Considerando que a tomada de decisão local deverá levar em conta a realidade de sua macro e microrregião, uma vez que a lógica 

assistencial e a rede hospitalar instalada na região buscam atender um grupo de municípios, sendo imperativo que o gestor municipal 

adote uma postura mais cautelosa e precavida em relação ao enfrentamento do COVID-19; 

 

Considerando a necessidade de alterar e republicar o Decreto nº 6.275, de 30 de maio de 2020, que “suspende a eficácia do Decreto 

nº 6.256, de 29 de abril de 2020, alterado pelos Decretos nº 6.258, de 30 de abril de 2020, nº 6.263, de 08 de maio de 2020, nº 6.265, de 

13 de maio de 2020, nº 6.274, de 29 de maio de 2020, e determina o cumprimento do Programa Minas Consciente do Governo do Estado 

de Minas Gerais no âmbito do Município de Sete Lagoas, nos termos da tutela liminar recursal proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 1.0000.20.075756-5/001”, modificado pelos Decretos nº 6.278/2020, nº 6.280/2020, nº 6.287/2020, nº 6.290/2020, nº 

6.300/2020, nº 6.305/2020, nº 6.310/2020, nº 6.333/2020, nº 6.337/2020, nº 6.339/2020, nº 6.343/2020, nº 6.355/2020, nº 6.361/2020, nº 

6.376/2020, nº 6.380/2020, nº 6.384/2020, nº 6.392/2020, nº 6.401/2020, nº 6.421/2020, nº 6.429/2020, nº 6.435/2020, nº 6.442/2020, nº 

6.446/2020 e nº 6.447/2020; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o § 1º do artigo 2º do Decreto nº 6.275, de 30 de maio de 2020, modificado pelo Decreto nº 6.446, de 02 de 

janeiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º (...) 

(...) 

 

§ 1º Fica autorizado o funcionamento das atividades econômicas dos segmentos previstos nas Ondas Vermelha – serviços essenciais 

e Amarela – serviços não essenciais, observados os horários fixados para o funcionamento, quando houver, conforme Anexo I deste 

                                                                 
1https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/relatorio_de_transparencia_14jan2021.pdf 

https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6278/decreto-n-6278-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/628/6280/decreto-n-6280-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-modificado-pelo-decreto-n-6-278-de-03-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/628/6287/decreto-n-6287-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-modificado-pelos-decretos-n-6-278-de-03-de-junho-de-2020-e-n-6-280-de-04-de-junho-de-2020
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/relatorio_de_transparencia_14jan2021.pdf
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Decreto, de acordo com a reclassificação estabelecida por meio do Relatório de Transparência do Centro de Operações Emergenciais 

em Saúde – COES, do Grupo Executivo e do Comitê Extraordinário COVID-19, de 14 de janeiro de 2021, para a Microrregião de Sete 

Lagoas, até decisão em contrário. 

 

(...)” 

 

Art. 2º Fica determinada a republicação do Decreto nº 6.275, de 30 de maio de 2020, e alterações posteriores consolidadas, com o 

objetivo de facilitar a sua consulta, leitura e interpretação, nos termos do disposto na Lei nº 7.904/2010. 

 

Art. 3º Ficam substituídos os Anexo I e IV do Decreto nº 6.275 de 30 de maio de 2020, passando a vigorar os Anexos republicados 

nos termos do artigo anterior. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições do §2º-B do artigo 2º do Decreto nº 6.275, de 30 de maio de 2020, inserido pelo Decreto nº 

6.446, de 02 de janeiro de 2021. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir de 16 de janeiro de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de janeiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 
 

 

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 6.275 DE 30 DE MAIO DE 2020, VERSÃO CONSOLIDADA.  

 

DECRETO Nº 6.275, DE 30 DE MAIO DE 2020. 

 

SUSPENDE A EFICÁCIA DO DECRETO Nº 6.256, DE 29 DE ABRIL DE 2020, ALTERADO PELOS DECRETOS 

Nº 6.258, DE 30 DE ABRIL DE 2020, Nº 6.263, DE 08 DE MAIO DE 2020, Nº 6.265, DE 13 DE MAIO DE 2020, Nº 

6.274, DE 29 DE MAIO DE 2020, E DETERMINA O CUMPRIMENTO DO PROGRAMA MINAS CONSCIENTE DO 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, NOS TERMOS 

DA TUTELA LIMINAR RECURSAL PROFERIDA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

1.0000.20.075756-5/001. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica do 

Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando a tutela liminar recursal proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 1.0000.20.075756-5/001, interposto pelo 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais contra a decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 5006555- 

34.2020.8.13.0672 movida em face do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando que a referida liminar determinou a suspensão da eficácia dos Decretos nº 6.256 e 6.263/2020 do Município de Sete 

Lagoas, bem como impôs a obrigação de fazer consistente em cumprir o Plano Minas Consciente, o Decreto Estadual nº 47.886 e todas as 

disposições emanadas pelas autoridades sanitárias estaduais mineiras no que se refere à pandemia do Covid-19 (novo Coronavírus), 

enquanto perdurar seus efeitos,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Em atendimento a determinação da tutela liminar recursal proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

1.0000.20.075756-5/001, fica suspensa a eficácia do Decreto nº 6.256, de 29 de abril de 2020, alterado pelos Decretos nº 6.258, de 30 de 

abril de 2020, nº 6.263, de 08 de maio de 2020, nº 6.265, de 13 de maio de 2020, nº 6.274, de 29 de maio de 2020. 

 

Art. 2º Em atendimento a determinação da tutela liminar recursal proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

1.0000.20.075756-5/001, até decisão judicial em contrário, fica determinada a observância e o cumprimento do Programa Minas 

Consciente do Governo do Estado de Minas Gerais no âmbito do Município de Sete Lagoas. (Redação dada pelo Decreto nº 

6278/2020) 

 

https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/625/6256/decreto-n-6256-2020-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/625/6258/decreto-n-6258-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/626/6263/decreto-n-6263-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-modificado-pelo-decreto-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/626/6265/decreto-n-6265-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-quot-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-quot-modificado-pelos-decretos-n-6-258-2020-e-n-6-263-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6274/decreto-n-6274-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-modificado-pelos-decretos-n-6-258-e-n-6-263-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/625/6256/decreto-n-6256-2020-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/626/6263/decreto-n-6263-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-modificado-pelo-decreto-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/625/6256/decreto-n-6256-2020-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/625/6258/decreto-n-6258-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/626/6263/decreto-n-6263-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-modificado-pelo-decreto-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/626/6265/decreto-n-6265-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-quot-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-quot-modificado-pelos-decretos-n-6-258-2020-e-n-6-263-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6274/decreto-n-6274-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-modificado-pelos-decretos-n-6-258-e-n-6-263-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6278/decreto-n-6278-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001
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§ 1º Fica autorizado o funcionamento das atividades econômicas dos segmentos previstos nas Ondas Vermelha – serviços 

essenciais e Amarela – serviços não essenciais, observados os horários fixados para o funcionamento, quando houver, conforme 

Anexo I deste Decreto, de acordo com a reclassificação estabelecida por meio do Relatório de Transparência do Centro de Operações 

Emergenciais em Saúde – COES, do Grupo Executivo e do Comitê Extraordinário COVID-19, de 14 de janeiro de 2021, para a 

Microrregião de Sete Lagoas, até decisão em contrário. (Redação dada pelo Decreto nº 6457/2021) 

 

§ 1º- A Para o funcionamento das atividades econômicas autorizadas no Município, fica determinada a observância dos horários 

de funcionamento, quando houver, previstos no novo protocolo sanitário do Programa Minas Consciente, denominado "Regras de 

comportamento para empregadores, trabalhadores, alunos e cidadãos em meio à Pandemia”. (Redação dada pelo Decreto  nº 

6380/2020) 

 

§ 2º Para o funcionamento das atividades econômicas autorizadas no Município, fica determinada a adoção das medidas protetivas 

e restritivas previstas no Anexo IV deste Decreto, bem como do novo protocolo sanitário do Programa Minas Consciente, denominado 

"Regras de comportamento para empregadores, trabalhadores, alunos e cidadãos em meio à Pandemia", disponibilizado para consulta 

no endereço eletrônico https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios, devendo-se observar as normas gerais, bem como 

aquelas específicas referentes à atividade. (Redação dada pelo Decreto nº 6429/2020) 

 

§ 2º-A Fica suspenso o funcionamento dos segmentos de atividades econômicas previstas na Onda Verde - serviços não essenciais 

com maior risco, conforme classificação do Programa Minas Consciente, prevista no Anexo I deste Decreto, até decisão em contrário. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6446/2021) 

 

§ 2º-B (Revogado pelo Decreto nº 6457/2021) 

 

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 6392/2020) 

 

§ 4º A realização de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, em locais fechados ou abertos, deverá 

observar a limitação de pessoas prevista no protocolo sanitário do Programa Minas Consciente, desde que não ultrapasse o limite 

máximo de 100 (cem) pessoas, de modo a evitar aglomeração de pessoas e observar as regras sanitárias e epidemiológicas de 

enfrentamento da pandemia, observado o seguinte: 

 

I - abertura para até 50% (cinquenta por cento) da capacidade do espaço; 

 

II - máximo 01 (uma) pessoa a cada 10 m² para ambientes fechados e 01 (uma) pessoa a cada 4 m² para ambientes abertos. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6429/2020) 

 

§ 5º As atividades e eventos em igrejas e templos de qualquer culto e tradição espiritual serão autorizadas mediante elaboração e 

apresentação de Plano de Funcionamento individualizado, aprovado por Comissão específica designada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, após avaliação técnica das condições peculiares de cada estabelecimento, podendo ser estabelecidas restrições e medidas 

preventivas de segurança sanitária determinadas pela Comissão, observado, no mínimo, o seguinte: (Redação dada pelo Decreto nº 

6361/2020) 

 

I - a adoção das medidas estabelecidas no protocolo geral sanitário do Programa Minas Consciente, quanto às orientações de 

higienização, à manutenção do distanciamento e ao comportamento sanitário necessário; (Redação dada pelo Decreto nº 6278/2020) 

 

II - ocupação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade de público no espaço; (Redação dada pelo Decreto nº 6429/2020) 

 

III - não é permitido o uso de folhetos ou outros materiais de possível compartilhamento; (Redação dada pelo Decreto nº 

6278/2020) 

 

IV - as celebrações não terão duração superior a 60 (sessenta) minutos, devendo observar o intervalo mínimo de uma hora entre 

as celebrações para higienização do local, prazo que poderá ser maior de acordo com o tamanho do estabelecimento; (Redação dada 

pelo Decreto nº 6429/2020) 

 

V - deverão ser efetuadas higienizações de todas as áreas utilizadas antes e depois de qualquer celebração; (Redação dada pelo 

Decreto nº 6278/2020) 

 

VI - durante o horário de funcionamento, ainda que não ocorra celebração, deve ser realizada a limpeza geral e a desinfecção 

https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/644/6446/decreto-n-6446-2021-dispoe-sobre-a-reclassificacao-de-fase-do-programa-minas-consciente-estabelecida-para-a-macrorregiao-central-do-estado-de-minas-gerais-conforme-deliberacao-do-comite-extraordinario-covid-19-de-minas-gerais-n-114-de-30-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/638/6380/decreto-n-6380-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6-278-2020-n-6-280-2020-n-6-287-2020-n-6-290-2020-n-6-300-2020-n-6-305-2020-n-6-310-2020-n-6-333-2020-n-6-337-2020-n-6-339-2020-n-6-343-2020-n-6-355-2020-n-6-361-2020-e-n-6-376-2020
http://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/642/6429/decreto-n-6429-2020-dispoe-sobre-medidas-de-emergencia-em-saude-publica-em-virtude-do-estado-de-calamidade-publica-no-municipio-de-sete-lagoas-em-decorrencia-da-pandemia-do-novo-coronavirus-covid-19-declarado-pelo-decreto-n-6250-2020
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de todos os ambientes pelo menos uma vez por período (matutino, vespertino e noturno). (Redação dada pelo Decreto nº 6278/2020) 

 

§ 6º Os estabelecimentos que descumprirem as determinações previstas neste Decreto serão notificados pelas equipes da 

Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, bem como pela Guarda Civil Municipal, com a respectiva lavratura do Auto de 

Infração. (Redação dada pelo Decreto nº 6429/2020) 

 

§ 7º Na hipótese de reincidência serão suspensos pelos seguintes prazos o Alvará de Localização e Funcionamento do 

estabelecimento, bem como o Alvará de Licenciamento Sanitário, quando for o caso, além de outras cominações legais, inclusive 

multa: 

 

I - primeira reincidência, suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias;  

 

II - segunda reincidência, suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias; 

 

III - terceira reincidência, suspensão enquanto perdurar a pandemia. (Redação dada pelo Decreto nº 6278/2020) 

 

§ 8º Em qualquer hipótese de descumprimento das determinações previstas neste Decreto poderá ser acionada a Polícia Militar e 

encaminhado os fatos ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para as providências legais cabíveis. (Redação dada pelo Decreto 

nº 6278/2020) 

 

§ 9º (Revogado pelo Decreto nº 6384/2020) 

 

§ 10 Na fiscalização dos estabelecimentos que descumprirem as determinações previstas neste Decreto, se constatada a ausência 

de Alvará de Localização e Funcionamento ou de inscrição municipal, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação tributária 

municipal cumulada com a suspensão da atividade ou interdição do estabelecimento até a obtenção do Alvará. (Redação acrescida 

pelo Decreto nº 6339/2020) 

 

§ 11 Na hipótese de realização de eventos em que haja aglomeração de pessoas, seja em espaços públicos ou privados, será aplicada 

a penalidade de suspensão da atividade ou interdição do imóvel, devendo ainda ser acionada a Polícia Militar e encaminhado os fatos 

ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para as providências legais cabíveis. (Redação acrescida pelo Decreto nº 6339/2020) 

 

Art. 2º-A Somente será permitida, nos shoppings centers e galerias comerciais, a retomada das atividades comerciais, 

contempladas nas ondas previstas no artigo anterior, conforme Anexo I deste Decreto, liberadas no Plano Minas Consciente para 

macrorregião de saúde onde está localizado o Município de Sete Lagoas. (Redação dada pelo Decreto nº 6333/2020) 

 

Parágrafo único. Para o funcionamento das atividades econômicas autorizadas nos shoppings centers e nas galerias comerciais, 

fica determinada a adoção dos protocolos sanitários específicos para cada segmento, bem como a adoção do protocolo específico 

pelos responsáveis pela administração e gerenciamento destes empreendimentos, nos termos do Programa Minas Consciente, 

disponibilizado no endereço eletrônico https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios. (Redação acrescida pelo Decreto   nº 

6280/2020) 

 

Art. 2º-B O funcionamento dos estabelecimentos classificados no Grupo " Restaurantes e outros serviços de alimentação e 

bebidas", previsto no Programa Minas Consciente do Governo do Estado de Minas Gerais, será permitido de acordo com a 

classificação da Microrregião do Município de Sete Lagoas nas fases do referido Plano, conforme estabelecido no novo protocolo 

sanitário do Programa, sob pena das cominações previstas nos §§6º ao 9º do artigo 1º deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 

6384/2020) 

 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 6446/2021) 

 

Art. 2º-C Ficam estabelecidos mecanismos de controle de acesso do público nos seguintes locais: 

 

I - o acesso de veículos automotores no complexo turístico da Serra de Santa Helena de Sete Lagoas será controlado por meio 

de barreiras físicas a serem fixadas no local, sendo a fiscalização a cargo da Guarda Civil Municipal em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

 

II - a utilização das quadras, ginásios e campos poliesportivos públicos somente será autorizada mediante agendamento prévio 

junto à Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, sendo a fiscalização a cargo desta Secretaria em conjunto com a Guarda 
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Civil Municipal. (Redação acrescida pelo Decreto nº 6339/2020) 

 

Art. 2º-D O funcionamento dos estabelecimentos classificados no Grupo " Atividades esportivas e clubes sociais", previsto na 

Onda Amarela - Serviços Não Essenciais do Programa Minas Consciente do Governo do Estado de Minas Gerais, será permitido de 

acordo com o novo protocolo sanitário do Programa, sob pena das cominações previstas nos §§6º ao 11 do artigo 2º deste Decreto. 

 

Parágrafo único. As Atividades esportivas e clubes sociais serão autorizadas mediante elaboração e apresentação de Plano de 

Funcionamento individualizado, aprovado por Comissão específica composta pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria 

Adjunta de Esportes e Lazer, após avaliação técnica das condições peculiares de cada estabelecimento, podendo ser estabelecidas 

restrições e medidas preventivas de segurança sanitária determinadas pela Comissão, observado, no mínimo, o seguinte: 

 

I - a adoção das medidas estabelecidas no protocolo geral sanitário do Programa Minas Consciente, quanto às regras para 

atividades físicas e desportivas, incluindo academias, clubes e demais atividades de lazer esportivas, bem como às orientações de 

proteção, isolamento, limpeza e higienização, as quais não substituem as regras específicas das Federações Desportivas; 

 

II - a adoção das regras mais rígidas previstas no protocolo geral sanitário do Programa Minas Consciente, quando o Município 

estiver inserido em Onda Amarela; 

 

III - a necessidade do conhecimento pelos atletas, treinadores e equipes das indicações encontradas nas recomendações 

sanitárias e diretrizes médicas para atletas, equipes, treinadores, oficiais técnicos e funcionários fornecidos pelas federações e 

confederações; 

 

IV - a elaboração de escala e agendamento para entrada nos estabelecimentos por grupos de usuários, os quais deverão 

permanecer no local apenas pelo tempo necessário para realização da atividade, respeitando a metragem por pessoa conforme onda 

do Município, não sendo permitido o uso de áreas de convivência; 

 

V - as pessoas dos grupos de risco não podem fazer parte das atividades; 

 

VI - todos os atletas, praticantes e demais presentes aos locais de atividades devem usar máscara, retirando apenas quando 

estiver efetivamente treinando, devendo trocar a máscara toda vez que estiver úmida, acondicionando a máscara utilizada em 

embalagem própria; 

 

VII - realizar a higienização dos objetos e equipamentos entre as utilizações de pessoas distintas; 

 

VIII - reforçar a limpeza dos equipamentos e locais de treinamento e circulação de pessoas, principalmente os de uso comum, 

como colchonetes, barras, colchões, tatames e outros; 

 

IX - a cada sessão de treinamento deve ser realizada desinfecção do local com produtos apropriados. (Redação acrescida pelo 

Decreto nº 6343/2020) 

 

Art. 2º-E Somente serão permitidas nas feiras livres as atividades comerciais liberadas no Município de Sete Lagoas, de acordo com 

o previsto no artigo 2º e Anexo I deste Decreto. 

 

Parágrafo único. Para o funcionamento das atividades econômicas nas feiras livres, fica determinada a adoção das medidas 

estabelecidas no protocolo geral sanitário do Programa Minas Consciente, sob pena das cominações previstas nos §§6º ao 11 do artigo 2º, 

observado, ainda, o protocolo específico previsto no Anexo III deste Decreto. (Redação acrescida pelo Decreto nº 6355/2020) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de maio de 2020.  

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/633/6339/decreto-n-6339-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6-278-2020-n-6-280-2020-n-6-287-2020-n-6-290-2020-n-6-300-2020-n-6-305-2020-n-6-310-2020-n-6-333-2020-e-n-6-337-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/634/6343/decreto-n-6343-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6-278-2020-n-6-280-2020-n-6-287-2020-n-6-290-2020-n-6-300-2020-n-6-305-2020-n-6-310-2020-n-6-333-2020-n-6-337-2020-e-n-6-339-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/635/6355/decreto-n-6355-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6-278-2020-n-6-280-2020-n-6-287-2020-n-6-290-2020-n-6-300-2020-n-6-305-2020-n-6-310-2020-n-6-333-2020-n-6-337-2020-n-6-339-2020-e-n-6-343-2020
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ANEXO II 

(Revogado pelo Decreto nº 6384/2020) 

 
ANEXO III  

PROTOCOLO DE SEGURANÇA PARA ABERTURA DAS FEIRAS DE SETE LAGOAS/MG  

(Acrescido pelo Decreto nº 6355/2020) 

 

I - ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO DE TRANSMISSÃO DO COVID-19 EM FEIRAS PERMANENTES DE SETE 

LAGOAS-MG: 

 

 Todos os feirantes serão orientados e receberão as seguintes informações: 

 

 Como a COVID-19 é transmitida: 

 

 Por vias respiratórias, através das gotículas de saliva que são eliminadas no ar quando a pessoa tosse, espirro ou fala a pelo menos 

um metro de distância; 

 

 Por meio de contato físico, quando essas gotículas contendo o vírus alcançam mucosas dos olhos, nariz e boca; 

 

 Por meio de contato das mãos e rosto com superfícies ou materiais contaminados, levando-as aos olhos, nariz e boca; 

 

 Como prevenir: Lavar as mãos com frequência com água e sabão é a melhor medida de prevenção. O uso de produtos de limpeza 

simples, como água e sabão e água sanitária é eficaz para eliminar o vírus de superfícies. 

 

 ATENÇÃO! Pessoas sem sintomas ou com sintomas leves também podem transmitir o vírus. 

 

Estas são orientações mínimas que devem ser seguidas por todos, profissionais capacitados podem determinar ações de 

prevenção e controle mais rigorosas que as definidas por este documento, baseando-se em uma avaliação caso a caso. 

 

- ORIENTAÇÕES PARA FEIRANTES E OUTROS PROFISSIONAIS EM FEIRAS PERMANENTES: 

 

Fornecer em local de fácil acesso álcool gel ou líquido a 70% para clientes; 

 

Evitar falar excessivamente, assobiar, rir, tossir e espirrar sobre os produtos, tocar nos olhos, nariz e boca; 

 

UTILIZAR MÁSCARAS E EXIGIR O USO DE MÁSCARAS DOS CLIENTES; 

 

SÓ SERÁ PERMITIDA A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS LIBERADOS PELO PLANO MINAS CONSCIENTE, 

DE ACORDO COM A ONDA ESTABELECIDA PARA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS; 

 

Reforçar os procedimentos de higiene das mãos e antebraços; 

 

Sugere-se oferecer legumes, verduras, frutas e hortaliças previamente selecionados, para que o cliente escolha. O cliente deverá 

manter o distanciamento dos produtos e não poderá haver o contato físico do feirante com o cliente; 

 

INSTALAÇÃO DE BARREIRAS (FITA ZEBRADA), EM FRENTE AS BARRACAS, PARA EVITAR O CONTATO 

DIRETO DO CONSUMIDOR COM OS PRODUTOS; 

 

Outros produtos devem ser comercializados em suas embalagens primárias, atendendo ao acondicionamento sugerido pelo 

fabricante; 

 

Produtos fracionados, fatiados ou porção devem ser embalados e não podem ficar expostos ao ambiente; 

 

Produtos a granel devem ser acondicionados de modo que não seja possível a contaminação por clientes e/ou manipuladores; 

 

Higienizar frequentemente balcões, balanças e outros utensílios; 

 

 EM AÇOUGUES E PEIXARIAS: 
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 Manter os produtos sobre refrigeração; 

 

 Realizar controle de vetores; 

 

 Manter limpos internamente balcões e expositores; 

 

 Higienizar utensílios, tábuas e demais objetos imediatamente após cada uso; 

 

 Higienizar externamente balcões e expositores várias vezes ao dia; 

 

Pulverizar com borrifador diluição de hipoclorito de sódio a 2% sobre verduras, legumes, folhosos e frutas em exposição a cada 

reposição; 

 

A DEGUSTAÇÃO DE PRODUTOS ESTÁ PROIBIDA! 
 

Ao manusear embalagens como sacos plásticos, sacolas plásticas e embrulhos, evitar tocar o rosto enquanto faz a manipulação; 

 

Higienizar máquinas de cartão após cada uso. Para a higienização adequada sem danificar as máquinas, sugere-se que o objeto seja 

envolvido em plástico filme; 

 

Evitar a manipulação desnecessária de notas e moedas, após manipular, fazer a higienização das mãos; 

 

Feirantes que apresentem febre e/ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, 

dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) deverão permanecer afastados da feira; 

 

Cada barraca poderá atender 1 (um) cliente por vez e o feirante ficará responsável por impedir a aglomeração e pessoas; 

 

Será de responsabilidade de cada feirante afixar cartazes que orientem os clientes a não tocar nos produtos; 

 

TODAS AS BARRACAS DEVERÃO OBSERVAR O DISTANCIAMENTO DE 4 (METROS) ENTRE BARRACAS E 

DISTANCIAMENTO DE 2 (METROS) ENTRE OS JOGOS DE MESAS; 

 

SÓ SERÁ PERMITIDA A COLOCAÇÃO DE MESAS E O CONSUMO NO LOCAL QUANDO O MUNICÍPIO SE 

ENCONTRAR A PARTIR DA ONDA AMARELA DO PROGRAMA MINAS CONSCIENTE; 

 

Será limitada a utilização de no MÁXIMO 04 (QUATRO) JOGOS DE MESAS por barraca, independente do tamanho da 

barraca. As mesas e cadeiras deverão ser higienizadas após o uso e/ou troca de cliente; 

 

a) NÃO SERÁ ADMITIDO NENHUM TIPO DE ENTRETENIMENTO (música ao vivo, música mecânica, ou qualquer 

outro tipo de apresentação artística); 

 

b) As barracas que venderem objetos, tais como, brincos, colares, roupas, sapatos, pulseiras, etc, deverão reforçar a higienização 

dos produtos e bancadas, além de proibir que sejam experimentados pelos clientes; 

 

c) Todos os utensílios tais como (bandejas, copos, talheres, pratos), deverão ser de material descartável; 

 

d) Os feirantes deverão observar rigorosamente os horários de início e término das feiras, de acordo com o estatuto de cada feira; 

 

e) É PROIBIDA A INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS NAS FEIRAS; 

f) NÃO SERÁ PERMITIDA A SUBSTITUIÇÃO DO TITULAR DA BARRACA POR NENHUMA OUTRA PESSOA, 

SALVO SE TIVER O SUPLENTE CADASTRADO; 

 

g) Em caso de descumprimento de qualquer das medidas estabelecidas neste Decreto, o feirante será advertido, sob pena das 

cominações previstas nos §§6º ao 11 do artigo 2º, dentre outras sanções legais cabíveis; 

 

 - ORIENTAÇÕES PARA A POPULAÇÃO QUE FREQUENTA FEIRAS PERMANENTES EM SETE LAGOAS-MG: 
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Cada feirante ficará responsável por orientar os cliente e frequentadores das feiras das seguintes informações: 

 

a) Evitar aglomerações e longo tempo de permanência nas feiras; 

 

b) Usar máscaras; 

 

c) Usar álcool gel a 70% após tocar superfícies, produtos e outras pessoas; 

 

d) Evitar falar excessivamente, rir, tossir, espirrar, tocar nos olhos, nariz e boca enquanto escolhe os produtos expostos; 

 

e) Preferir produtos previamente embalados, evitando tocar os produtos em exposição; 

 

f) Se você apresentar febre e/ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade 

para respirar e batimento das asas nasais) deverá ficar isolado e evitar locais públicos tais como as feiras; 

 

g) Antes de consumir, higienize verduras, legumes, folhosos e frutas, em três etapas: lavagem em água para retirada de resíduos, 

imersão em hipoclorito a 2% por 10 minutos e enxágue; 

 

h) Não apoiar sacolas e embalagens em bancos, mesas ou mesmo no piso; 

 

i) Evitar filas e barracas com grande movimentação; 

 

j) Ao manusear embalagens como sacos plásticos, sacolas plásticas e embrulhos, evitar tocar o rosto enquanto faz a manipulação; 

 

k) Ao chegar em casa com as compras, descartar imediatamente as embalagens externas tipo sacolas e bandejas, higienizando as 

sacolas retornáveis; 

 

l) Promover a limpeza dos itens comprados (enlatados e similares) antes de guardá-los, usando hipoclorito de sódio em borrifador 

ou pano úmido. 
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ANEXO IV - MEDIDAS PROTETIVAS E RESTRITIVAS 

(Substituído pelo Decreto nº 6.457/2021) 

 

I - REGRAS GERAIS: 

 

1. A empresa deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados para a atividade exercida e em quantidade 

suficiente, incluindo obrigatoriamente máscara, para trabalhadores (sempre) e clientes (quando necessário); 

2. Não deverá ocorrer o compartilhamento de itens de uso pessoal entre as pessoas, como EPIs, fones, aparelhos de telefone, e 

outros, fornecendo esses materiais para cada pessoa; 

3. Priorizar métodos eletrônicos de pagamento sem a necessidade de toque e, sempre que possível, providenciar barreira de 

proteção física quando em contato com o cliente (placa de acrílico ou face shield), principalmente nos momentos de atendimento e 

pagamento; 

4. Só permitir a entrada de pessoas nos estabelecimentos que estiverem utilizando máscaras; 

5. Manter o ambiente de trabalho com ventilação adequada, com portas e janelas abertas e evitando o uso de ar condicionado. Na 

impossibilidade, seguir rigorosamente os procedimentos de manutenção e limpeza dos equipamentos segundo as normas vigentes e 

orientações do fabricante; 

6. Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão (bebedouros), devem ser lacrados, permitindo-se o 

funcionamento apenas do dispensador de água para copos descartáveis ou itens de uso pessoal; 

7. Solicitar às empresas fornecedoras e parceiras que sigam os protocolos de segurança; 

8. Não oferecer produtos para degustação e proibir que clientes consumam produtos dentro daqueles estabelecimentos que não 

estejam liberados para consumo interno; 

9. Não promover atividades promocionais que possam causar aglomerações e manter suspensos eventos e espaços que possam 

gerar aglomerado de pessoas (eventos de inauguração, “Espaço Kids”, sinucas, etc.); 

10. Reduzir a exposição dos produtos (roupa, calçados, material esportivo) em vitrines, prateleiras abertas e araras, evitando o 

contato direto com o cliente, realizando higienização de forma frequente dos que permanecerem expostos; 

11. Não permitir a prova de roupas no estabelecimento; 

12. A prestação de serviço ao cliente deve ser realizada preferencialmente com agendamento; 

13. Treinar todos colaboradores quanto a origem, sintomas, prevenção e transmissão COVID-19; 

14. Disponibilizar lavatório com dispensador de sabonete líquido e papel toalha ou dispensador com álcool gel a 70%, para 

higienização das mãos, para uso dos clientes, funcionários e entregadores, na entrada do estabelecimento e ainda em pontos estratégicos 

(corredores, balcões de atendimento, caixas e outros); 

15. Priorizar o uso de toalhas de papel e lixeira acionada sem contato manual; 

16. Realizar a higienização dos pisos, depósitos, áreas de circulação, estoques, balcões, sanitários, maçanetas, torneiras, corrimões, 

interruptores, botões de elevadores, pisos, ralos, paredes e todas as superfícies metálicas constantemente com desinfetantes a base de 

cloro para piso e álcool a 70% para as demais superfícies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade, utilizando os 

produtos apropriados e EPIs; 

17. Não utilizar espanadores para limpeza de poeira; 

18. Realizar a limpeza e desinfecção das luvas utilizadas com água e sabão seguido de fricção com álcool a 70% por 20 segundos, 

reforçando o correto uso das mesmas (não tocar com as mãos enluvadas em maçanetas, telefones, botões de elevadores, etc.); 

19. Realizar a higienização obrigatória antes e após uso, de qualquer objeto ou espaço utilizado por duas pessoas diferentes, como 

carrinhos de supermercado, cestinhas, máquinas de cartão de crédito, computadores, teclados, terminais de consulta, mostruário, 

cadeiras, balcões, equipamentos, máquinas de cartão de crédito, etc.; 

20. Proteger todas as máquinas de pagamento com plástico transparente para serem higienizadas com álcool 70% (líquido ou gel) 

após cada uso; 

21. Reduzir o fluxo e permanência de pessoas (clientes e colaboradores) dentro do estabelecimento para atingir o distanciamento de 

2 metros entre as pessoas e baias de trabalho, sinalizando as áreas de circulação interna, incluindo espaços próximos às gôndolas, 

prateleiras e afins; 

22. Para todos os espaços deverá haver controle do fluxo de entrada, de 01 (uma) pessoa a cada 10 m² para ambientes fechados e 1 

(uma) pessoa a cada 4 m² para ambientes abertos, excetuando os serviços essenciais, para os quais deverá ser observada 1 (uma) pessoa 

a cada 4 m²; 

23. É de responsabilidade do proprietário ou administrador do estabelecimento a observância a todas as regras presentes neste 

Anexo, bem como no Protocolo Sanitário do Programa Minas Consciente; 

24. O atendimento prestado presencialmente ao público em agências bancárias deverá ser realizado obrigatoriamente por, no 

mínimo, 6hs (seis horas) diárias, visando eliminar aglomerações nas áreas internas e externas, com organização de filas observando o 

distanciamento mínimo de 2,0m (dois metros);  

25. Os estabelecimentos comerciais varejistas e atacadistas, previstos na Onda Amarela do Programa Minas Consciente, deverão 

observar os horários fixados para o funcionamento, quando houver e, no caso daqueles situados em shoppings centers e galerias 

comerciais, o funcionamento deverá ocorrer de 10hs às 22hs nos dias de semana e nos finais de semana e feriados. Não há restrição de 

horários para as atividades econômicas previstas na Onda Vermelha - Serviços Essenciais do Programa Minas Consciente;  
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26. No caso de shoppings, galerias comerciais, supermercados, hipermercados, deverá ser disponibilizado em cada entrada dos 

estabelecimentos sistema de medição de temperatura, com restrição de entrada em caso da temperatura aferida ser superior a 37,5º Os 

acompanhantes, independentemente da temperatura, também estarão sujeitos à restrição.  

 

II - REGRAS ESPECÍFICAS: 

 

a) Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas: 

 

1. Só será permitido o consumo interno quando o município se encontrar a partir da onda amarela. Quando em onda vermelha só 

será permitido o fornecimento de alimentos por delivery, entrega ou retirada. Exceção para os restaurantes de beira de estrada, onde o 

consumo interno pode ser realizado independentemente da onda; 

2. Não será permitido o funcionamento de bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com a apresentação de 

música ao vivo; 

3. Só será permitido o consumo em mesas, não sendo permitida a permanência no estabelecimento de clientes em pé; 

4. As mesas deverão ser ocupadas por, no máximo, 4 (quatro) pessoas, não sendo permitida a colocação de mesas nas calçadas; 

5. A utilização de toucas pelos funcionários será obrigatória para atividades que envolvam a preparação e entrega de alimentos; 

6. Intensificar a atenção e o cuidado no cumprimento das boas práticas de manipulação de alimentos de acordo com a legislação em 

vigor (RDC ANVISA 216/04), incluindo higienização das mãos e antebraços com água, sabonete líquido inodoro e agente antisséptico 

após a secagem das mãos em papel toalha; 

7. Não disponibilizar alimentos e bebidas para degustação. Eliminar galheteiros, saleiros, açucareiros, ou qualquer outro 

alimento/tempero que seja acondicionado de forma semelhante, provendo sachês para uso individual; 

8. Proibir a entrada de pessoas externas, como entregadores, no local de manipulação dos alimentos; 

9. Lavar com água e sabão os utensílios do serviço, como espátulas, pegadores, conchas e similares, a cada 30 minutos, 

higienizando-os completamente, inclusive os cabos; 

10. Determinar funcionários para servirem a comida e entregarem os alimentos aos clientes de forma individual, respeitando a 

distância mínima de 2m de distância, suspendendo self-service e autosserviço, incluindo pães e similares; 

11. Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários; 

12. As mesas deverão possuir distanciamento mínimo de 2 metros e priorizar a utilização da mesa pela mesma família. 

 

b) Academias, Clubes e demais atividades de lazer esportivas individuais ou coletivas 

 

No caso das academias e atividades esportivas em geral (gestão e ensino de esporte, centros, personal trainner, espaços de 

condicionamento físico, clubes, aulas de natação, etc), são dispostas regras mais rígidas quando o município estiver inserido em onda 

AMARELA, conforme diretrizes abaixo: 

1. Limitação por metragem (uma pessoa a cada 10m²); 

2. Obrigatoriedade de horário agendado; 

3. Ao longo do dia, o estabelecimento deverá ser fechado para limpeza completa a cada duas horas de funcionamento, conforme 

regras de higiene existentes no protocolo sanitário; 

4. Deverão ser disponibilizados profissionais para higienizarem os equipamentos após cada utilização pelos usuários; 

5. Checar a temperatura dos frequentadores antes de adentrar academias e espaço de treinamento, não autorizando a entrada de 

pessoas, tanto atletas quanto colaboradores, com temperatura de 37,5º C ou mais nos locais de treino. A diretriz também abarca os 

acompanhantes, mesmo com temperatura inferior; 

6. Observância da distância mínima de dois metros entre os usuários dos equipamentos (sendo três metros no caso de equipamentos 

de exercícios aeróbicos); 

7. A distância acima poderá ser reduzida se houver proteção (acrílica) entre os equipamentos ou se houver rodízio entre os 

equipamentos (não utilização simultânea), com higiene entre as utilizações; 

8. Higienizar objetos e equipamentos entre as utilizações de pessoas distintas; 

9. Utilizar os próprios equipamentos individuais. No caso de equipamentos coletivos, é necessária a desinfecção antes e após a 

utilização; 

10. Reforçar a limpeza dos equipamentos e locais de treinamento e circulação de pessoas, principalmente os de uso comum, como 

colchonetes, barras, colchões, tatames e outros. A cada sessão de treinamento deve ser realizada desinfecção do local com produtos 

apropriados. 

11. No caso dos clubes sociais, esportivos e similar será permitida a abertura para até 50% da capacidade do estabelecimento, quando 

existir limitação de capacidade, e quando não existir, observar o item 1 acima, sendo vedada a realização de atividades promocionais, 

devendo manter suspensos eventos e espaços que possam gerar aglomerado de pessoas, conforme item 8 das regras gerais deste Anexo. 

 

c) Clínicas de Estética, Salões de Beleza e Barbearias 
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1. Realizar atendimento somente com horário agendado, respeitando um intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre os clientes para 

higienização e desinfecção dos mobiliários, dos equipamentos e das mãos dos colaboradores; 

2. Proibir a permanência de clientes no estabelecimento fora do horário de atendimento, desativando a sala de espera e recepção; 

3. Proibir o atendimento de um cliente por mais de um profissional, simultaneamente; 

4. Proibir o consumo de alimentos e bebidas pelos clientes, bem como recolher jornais, revistas e similares; 

5. Não permitir a entrada de pessoas do grupo de risco; 

6. Não permitir a entrada de acompanhantes de clientes, a não ser para as pessoas com mobilidade reduzida que necessitam do 

acompanhante para se deslocarem. Os acompanhantes deverão aguardar fora do estabelecimento; 

7. Adotar as medidas necessárias que assegurem a distância mínima de 2 metros entre os clientes, colocando as estações de distantes 

umas das outras na medida acima; 

8. Disponibilizar álcool 70% em gel para os clientes, bem como sinalizar as pias e lavatórios e manter sabonete líquido e toalhas 

descartáveis; 

9. Manter o ambiente ventilado e arejado; 

10. Higienizar, após cada procedimento, os objetos, cadeiras, poltronas, macas, carrinhos de manicure, equipamentos, espelhos, 

bancadas, superfícies e outros materiais (pentes, escovas, tesouras, dentre outros) com os quais os clientes mantiverem contato; 

11. Os estabelecimentos que venderem produtos cosméticos ficam proibidos de ter mostruário disposto ao cliente para experimentar 

produtos (batom, perfumes, bases, pós, sombras, cremes hidratantes, entre outros) bem como necessitam intensificar higiene dos produtos 

expostos em vitrine (recomenda-se redução da exposição de produtos); 

12. O cliente deve ser questionado previamente (de preferência ao telefone, quando for marcar seu atendimento), se apresenta 

sintomas respiratórios, se está em isolamento ou quarentena em decorrência do COVID-19 e, em caso positivo, não poderá ser atendido; 

13. Adotar sistemas de escalas e alterações de jornada, para impedir a aglomeração de funcionários e clientes; 

14. Máscaras devem ser disponibilizadas para os clientes, caso o procedimento permita o uso destas. As mesmas devem ser colocadas 

no rosto após a higienização das mãos com água e sabão ou álcool gel a 70%; 

15. Toalhas devem ser trocadas a cada atendimento/procedimento, descartadas temporariamente em recipiente separado, 

exclusivamente para este fim e posteriormente lavadas/desinfetadas; 

16. Manter número suficiente de escovas, pentes, tesouras e outros equipamentos, de forma a atender ao tempo necessário para 

higienização após cada uso; 

17. Utilizar luvas, inclusive para lavagem de cabelos, que deverão ser trocadas após atendimento de cada cliente; 

18. Utilizar capas individuais e descartáveis; 

19. Utilizar lâminas descartáveis, vedada a reutilização, sendo o descarte em recipiente rígidos, com tampa; 

20. Os produtos de maquiagem devem ser de uso exclusivo de cada cliente; 

21. Proibir o uso de qualquer tipo de reservatório de água para manicures e pedicures, como bacias, pulverizadores e outros, devendo 

ser substituídos por material descartável; 

22. Para serviços de depilação, utilizar espátulas, palitos e ceras descartáveis; providenciar a desinfecção das macas após o 

atendimento de cada cliente e utilizar lençóis descartáveis. 

23. Orientar ao cliente que preferencialmente leve seu próprio material como toalhas e instrumentos de manicure (alicate, cortador de 

unha, palito, espátula, esmaltes). 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas, em 30/05/2020, bem como 

alterações posteriores. 

 

PORTARIAS 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

PORTARIA Nº. 13.624 DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DESIGNA SUPERINTENDENTE. 

 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 20 de março de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

Designar, a Sra. Elza Barbosa da Silva, Servidora Efetiva, para exercer o Cargo de Confiança e de Recrutamento Amplo de 

Superintendente de Finanças, na Coordenadoria de Gestão Administrativa, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12 (doze) de 

janeiro do corrente ano. 
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Sete Lagoas, 12 de janeiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

EDNA APARECIDA FERNANDES MOYSÉS 

Secretária Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 

PORTARIA Nº. 13.625 DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

 

NOMEIA SUPERINTENDENTE. 
 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 20 de março de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

Nomear, a Sra. Hemi Álica Duarte Lima Costa, Servidora Efetiva, para exercer, o Cargo de Confiança e de Recrutamento Amplo 

de Superintendente de Vigilância Sanitária, na Coordenadoria de Vigilância e Proteção à Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir de 1º (primeiro) de janeiro do corrente ano. 

 

Sete Lagoas, 12 de janeiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

EDNA APARECIDA FERNANDES MOYSÉS 

Secretária Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

EXPEDIENTE 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 

Órgão Oficial do Município de Sete Lagoas, MG 

Criado pela Lei Municipal nº 8.233 de 21 de março de 2013 

Edição, impressão e disponibilização: 

Procuradoria Geral do Município 

Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

 

Praça Barão do Rio Branco, nº 16, Centro 

Telefone: (31) 3776-7990 

Cópias do Diário Oficial podem ser obtidas no portal do Município  

Acesso ao Diário Oficial: http://www.setelagoas.mg.gov.br/diario-eletronico 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 14 de janeiro de 2021  Número 1884 
     

 

Página 80 
 

 

 
 

 

 

 


		2021-01-14T21:29:12-0300
	MUNICIPIO DE SETE LAGOAS:24996969000122




